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Resolução ad referendum nº 011, de março de 2026. 
 
 

Resolução de ad referendum que aprova a 
Apresentação de Plano de Trabalho, com as 
justificativas, bem como os Objetivos, as Bases 
financeiras e os Requisitos e Premissas para a 
Construção do Novo Hospital Municipal Bairro 
Novo. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 7.631 de 17 de 

abril de 1991, e suas alterações posteriores, pelo Regimento Interno do CMS aprovado 26 

de novembro de 2019, e asseguradas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela 

Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro 

de 2012, cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 e da legislação brasileira correlata; e  

 

considerando a Lei Complementar 141, de 13 de dezembro de 2012, que 

regulamenta o parágrafo do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos; 

 

considerando a necessidade de garantir e a assistência integral dos usuários no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de ampliar o número de 

equipamento para atendimento aos usuários; conforme apresentação: 
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 Resolve: 
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           Art. 1º Aprovar a Apresentação de Plano de Trabalho, com as Justificativas, 
bem como os Objetivos, as Bases financeiras e os Requisitos e Premissas para a 
Construção do Novo Hospital Municipal Bairro Novo. 
 

  
 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba, 09 de março de 2026. 

 
 

 
                                                  

João Carlos Santana 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba 

 
 

Homologo a Resolução de ad referendum nº 011/2026  CMS  nos termos do Art. 1º, 
§ 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

 
 

Tatiane Correa da Silva Filipak 
Secretária Municipal da Saúde de Curitiba  


